
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CONTRATO N« 0S2f2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE SANTA TERESINHA A ELICELIA LISBOA 
MENEZES NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESINHA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nl 1.671.933/0001-27, 
com sede na Praça Ápio Medrado, S/N° - Centro, CEP 44.590-000 Santa Teresinha- 
Ba, neste ato representado pelo Sr. AGNALDO FIGUEIREDO ANDRADE, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado , cadastrada no CPF inscrito no 
CPF sob o n° 727.736.695-68, residente e domiciliado à Rua Elísio Medrado, Bairro
Santa. Teresinha, nesta cidade de Santa Teresinha - Estado da Bahia , doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e ELICELIA LISBOA MENEZES, residente 

Victor Cunha, 2 Rio Seco, Centro, Santa Teresinha- Ba, Cep: 44.590-00, cadastradana rua
CPF/MF n^ 043.234.485-38 e na identidade RG n^. 14.864.319-17, expedida pela 
Secretária de Segurança Pública, adiante denominado CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, regulado pela Lei Federal n^. 8.666/93, nas
cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL:

0 presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 
Edital de CREDENCIAMENTO 009/2021, os termos mencionado retro e a 

legislação aplicável.

1.1.
no

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Constitui-se objeto do presente contrato o Credenciamento a prestação de serviços 
especializados de ENFERMEIRO [A) em unidades da rede credenciada, localizadas em todo 
0 Município de Santa Teresinha - BA.

Parágrafo Único - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 1®, da Lei n® 8.666/93), os
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quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, 
parágrafo único.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. Os serviços serão remuneradas segundo o critério de preço global, de acordo com os 
valores fixados no edital, sendo que o valor global deste contrato é de R$ 39.528,00 (trinta 
e nove mil quinhentos e vinte e oito reais ), sendo o valor mensal R$ 3.294,00 (três mil 
duzentos e noventa e quatro reais ).

Parágrafo Primeiro - Haverá uma rotatividade entre os contratados nas unidades 
referenciadas, de acordo com o cronograma MENSALMENTE estabelecido peló 
CONTRATANTE, de forma a assegurar um tratamento isonômico aos contratados;

Parágrafo Segundo - 0 valor da remuneração dos serviços será efetuado de acordo com os 
números emitidos pela CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, conforme os 
valores explicitados no Anexo II do Edital.

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade, e em comum acordo, poderão ser contratadas 
outras unidades, mantida o valor da remuneração pactuada nesta cláusula.

Parágrafo Quarto - Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados. Especialmente os de natureza tributária; 
trabalhista e previdenciária, e os relativos a salários, encargos sociais, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos 
preços.

Parágrafo Quinto - Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, 
anualmente, tendo como data-base a data de assinatura do contrato, segundo a variação do 
IGPM, no mesmo período, divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas ou, no caso de 
extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.10 pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 08 (oito) 
dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada 
pelo CONTRATANTE o serviço relativo à fatura podendo ser realizado por meio de Ordeni 
Bancária ou crédito em conta corrente.

Parágrafo Único - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de
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Correção. Esse intervalo de tempo nâo será considerado para efeito de qualquer reajuste 
e/ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

0 prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os 
períodos subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na 
Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINACEIROS

As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber:

Órgão / Unidade: 0801
Atividade: 2021

Elemento da Despesa: 33900400
15001002/16000000Fonte:

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global devendo os 
serviços objeto deste Contrato serem prestados por empresas e pessoas físicas habilitadas 
conforme a lei e qualificados para as atividades a que se propõem, de forma contínua.

CLÁUSULA OITAVA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a:

arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais 
empregados; transporte; encargos de quaisquer natureza, especialmente sociais, 
previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e quaisquer outros que, 
direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato;

a)

comprovar a situação de adimplência quanto ao pagamento de salário dos seus 
funcionários;

b)
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observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à 
prestação dos seus serviços;

c]

pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 
do pessoal destinado para execução dos serviços ora Contratados, sendo defeso 
invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 
transferi-las para o CONTRATANTE:

d)

responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
Contrato;

e)

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, 
imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados;

f)

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigência que lhe forem 
solicitadas;

g)

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos 
seus empregados;

h)

manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura 
deste Contrato.

i)

prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as 
condições aqui convencionadas, responsabilizando-se integralmente pelos serviços 
executados;

j)

pagar todas as despesas de viagem, estadia e alimentação de seus funcionários, em 
eventuais deslocamentos que se façam necessários, sendo reembolsado pela 
CONTRATANTE;

1) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
edital ou do contrato dele decorrente.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

0 CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por 
determinação legal, obriga-se a:

a) publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93;

b) designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço 
bem como anotar, em registro próprio, as falhas

c) detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas;

d) efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA 
oriundos do serviço prestado;

e) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o 
qual somente começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente 
retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo 
para efeito de atualização do valor contratual;

f) transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;

g) designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto 
à CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando 
requisitados;

h) informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado;

efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o 
prazo e as condições estabelecidas no presente contrato

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma 
estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei n- 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela 
contratada os direitos da Administração previstos nestes artigos.
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Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla9.2
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS SANÇÕES

10.1 A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato, quando der causa à rescisão contratual.

O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA às10.2
seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos 
bens ou execução de cronograma de serviços;

b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo
legal.

c) Declaração de inidoneidade.

10.3 A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior 
quando:

As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das10.4.
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Santa Teresinha - Ba, para dirimir 
quaisquer dúvidas que por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação:12.1.

Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações e Contratosa)
Administrativos;

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES:
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13.1. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

f\
Santa Teresinha - Ba 08 de Junho de 2022.
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